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Análise do Crédito Rural e o Público Feminino no 
Programa Nacional de Agricultura Familiar (Pronaf),  

Safra 2024/25 
 

1 - INTRODUÇÃO 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), do Mi-

nistério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) do Governo Federal, 

constitui-se numa política pública vital para o desenvolvimento da agricultura familiar no 

Brasil. Basicamente, suas ações são voltadas para dois eixos principais: o crédito rural aos 

produtores rurais para operações de custeio, investimento e industrialização, e iniciativas 

voltadas à capacitação, profissionalização e assistência técnica aos produtores. Tais ações 

por meio do Pronaf estimulam a ocupação e renda no campo, bem como fortalecem a 

modernização do agronegócio familiar, mitigando diferenças entre produtores rurais nas 

diferentes regiões brasileiras. 

Na alocação do crédito rural estão diferentes públicos de produtores pertencentes 

a um mesmo arcabouço denominado de agricultura familiar, dentre os quais podemos citar 

produtores rurais mais capitalizados e com melhor nível tecnológico em seus sistemas 

produtivos, os com menores rendas e menos tecnificados (portanto, com mais entraves 

para produzirem), assentados rurais, quilombolas, indígenas, jovens produtores, homens 

e mulheres. A saber sobre este último tipo citado, segundo dados do IBGE pelo Censo 

Agropecuário de 2017, as mulheres como principais responsáveis nas diferentes condições 

de produtoras (proprietárias, arrendatárias e outras) correspondiam a 19,8% no total dos 

estabelecimentos agropecuários1 e, por isso, elas são foco neste artigo que busca quanti-

ficar e compreender a contratação de crédito rural do Pronaf nas safras 2023/24 e 

2024/25.  

A princípio, será analisado como foi o desempenho do público feminino na alocação 

do crédito rural em comparação ao masculino. Em seguida, serão observadas em quais 

finalidades de crédito rural (custeio, investimento e industrialização) as mulheres mais 
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 buscaram apoio financeiro bem como quais foram as principais linhas de crédito (ou sub-

programas) dentro do Pronaf na alocação de recursos. 

Para subsidiar a análise, foram consolidados os dados disponibilizados pelo Banco 

Central do Brasil (BACEN), por meio da Matriz de Crédito Rural – Crédito Concedidos para 

as safras 2023/24 e 2024/25, compreendidas entre os meses de julho a junho2. Os dados 

foram consolidados conforme cada ponto de investigação apresentados a seguir. 

 

2 – RESULTADOS 

2.1 - Dados Gerais do Pronaf, Safra 2024/25 

O MDA, à época do lançamento do plano safra da agricultura familiar de 2024/25, 

disponibilizou R$76,0 bilhões, 6,2% superior ao disponibilizado na safra anterior, repre-

sentando um aumento de R$4,4 bilhões3. Deste total, ao longo da safra 2024/25, foram 

contratados R$63,3 bilhões pela agricultura familiar, equivalente a 83,3% do total dispo-

nibilizado e 2,2% superior ao volume financeiro na safra anterior ao período considerado 

(Tabela 1). Necessário dizer que, mesmo com os ajustes feitos em cada plano safra pelo 

Governo Federal com redução das taxas de juros, não houve substanciais aumentos em 

valores financeiros contratados em crédito rural. 

 

Tabela 1 - Distribuição dos recursos de crédito rural do PRONAF entre pessoas físicas e 
jurídicas, safras 2023/24 e 2024/25 

(em R$) 

Tipo de pessoa  2023/24 2024/25 Variação Var. % 

Jurídica 3.240.227.103,70 1.824.096.779,00 -1.416.130.324,60 -43,7 

Física 58.658.815.903,70 61.430.428.988,70 2.771.613.085,00 4,7 

    Mulheres 13.137.126.636,80 14.300.278.858,20 1.163.152.221,40 8,9 

    Homens 45.521.689.266,90 47.130.150.130,50 1.608.460.863,60 3,5 

Total 61.899.043.007,40 63.254.525.767,70 1.355.482.760,30 2,2 

Fonte: Elaborada pelo autor com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Matriz de dados do crédito rural: crédito 

concedido. Brasília: BC, 2025. Disponível em:  https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/micrrural. Acesso em: 1 set. 

2025. 

 

Na safra 2024/25, R$1,8 bilhão (2,9% do total) são alocados por pessoas jurídicas. 

No entanto, a presente análise concentra-se nos contratos de pessoas físicas, que totali-

zaram R$61,4 bilhões, para isolar e examinar com precisão o acesso direto ao crédito por 

produtoras individuais (Tabela 1). 

As mulheres na safra 2024/25 foram responsáveis pela contratação de R$14,3 bi-

lhões, equivalente a 23,3% do total de recursos para pessoas físicas nessa safra, e R$1,2 

bilhão acima do valor contratado por elas em relação à safra 2023/24 (aumento de 8,9% 
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 no período) (Tabela 1). A participação das mulheres nos recursos de crédito rural do Pronaf 

apontou o avanço de um ponto percentual em relação a 2023/24 e, dessa forma, ressalta-     

-se que se o Censo Agropecuário informa a presença de 19,8% das mulheres na gestão das 

propriedades rurais; aos poucos, a participação na alocação de recursos no crédito rural 

assume maiores valores. 

 

2.2 - Finalidade do Crédito Rural do Pronaf, Safra 2024/25 

Ao se considerarem as finalidades do crédito rural, há uma diferença importante 

das mulheres em relação aos homens para a safra 2024/25. Nessa safra, o crédito rural 

contratado pelas mulheres totalizou R$14,3 bilhões e foi principalmente utilizado para 

investimentos nos sistemas produtivos, total de R$8,0 bilhões, equivalente a 56,2% do 

total contratado por elas (Tabela 2). Já para o público masculino, responsável pela con-

tratação de R$47,1 bilhões, a finalidade de custeio foi a principal na alocação de recursos, 

com R$26,0 bilhões, correspondente a 55,2% para este grupo.  

 

Tabela 2 - Distribuição dos recursos de crédito rural do Pronaf por gênero e finalidades, 
safras 2023/24 e 2024/25 

(em R$) 

Gênero 

2023/24 

Custeio  Investimento  Industrialização  Total  

Feminino 6.225.321.634,70 6.911.508.702,10 296.300,00 13.137.126.636,80 

Masculino 26.636.596.741,50 18.884.151.370,60 941.154,80 45.521.689.266,90 

Total geral 32.861.918.376,20 25.795.660.072,70 1.237.454,80 58.658.815.903,70 
     

Gênero 

2024/25 

Custeio  Investimento  Industrialização  Total  

Feminino 6.256.675.728,80 8.043.206.576,40 396.553,00 14.300.278.858,20 

Masculino 26.006.727.199,30 21.121.698.471,20 1.724.460,00 47.130.150.130,50 

Total geral 32.263.402.928,10 29.164.905.047,60 2.121.013,00 61.430.428.988,70 

Fonte: Elaborada pelo autor com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Matriz de dados do crédito rural: crédito 

concedido. Brasília: BC, 2025. Disponível em:  https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/micrrural. Acesso em: 1 set. 

2025. 

 

Nota-se que na safra 2023/24 houve proximidade nominal entre os valores das fi-

nalidades de custeio e investimento para as mulheres, quando na safra 2024/25 notou-se 

um salto na alocação de recursos para investimentos, o que foi constatado também para 

os homens. Para as mulheres, esse aumento na finalidade de investimentos foi de R$1,1 

bilhão e para os homens, R$2,2 bilhões. Infere-se que o governo federal, pelo MDA, com 
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 redução nas taxas de juros de 4% para 3% em sete subprogramas voltados para investimen-

tos e no Pronaf Mais Alimentos, a redução de 5% para 2,5% atraiu ambos os públicos e 

contribuiu para esses resultados4. 

Na finalidade de industrialização que promove agregação de valor em operações 

de pós-colheita como beneficiamento, refrigeração e outros processos que promovam o 

desenvolvimento da agroindústria familiar, esta ainda é ínfima para ambos os públicos e 

em ambas as safras analisadas. 

 

2.3 - Linhas de Crédito do Pronaf, safra 2024/25 

Reporta-se nessa subseção a distribuição dos recursos de crédito rural do Pronaf 

especificamente para o público feminino, a fim de se averiguar quais foram as linhas mais 

acessadas por elas. Dessa forma, na safra 2024/25, dentro da finalidade custeio, existem 

quatro linhas de crédito para atender a agricultura familiar e a principal acessada pelo 

público feminino foi a de “Custeio”, com R$6,0 bilhões, concentrando 95,7% do volume 

financeiro dentro desta finalidade (Tabela 3). Como próprio nome indica, esta linha, com 

limite de crédito rural de até R$250 mil, tem como objetivo financiar as despesas da safra 

não só para compras de insumos agrícolas tais como sementes, fertilizantes, defensivos e 

outros, mas também para despesas pecuárias como vacinas, ração e outros.  

A segunda linha “Microcrédito rural – Grupo B” possui dupla finalidade, tanto o 

custeio quanto investimento agropecuário. A finalidade custeio teve menor expressividade 

em relação a anterior, com R$263,0 milhões (4,2%) (Tabela 3). Esta linha atende um pú-

blico com limite de renda bruta anual de até R$50 mil e com limites de crédito bem infe-

riores à primeira, faixa que varia de R$4 mil a R$12 mil conforme o público solicitante, o 

que pode justificar inclusive o menor volume financeiro contratado em comparação à linha 

anterior. Outro ponto a se notar é que houve migração de uma safra para a outra do 

volume financeiro do crédito rural desta linha para a de “Custeio”, cerca de R$300 mi-

lhões, o que pode sugerir maior capitalização das agricultoras familiares e, portanto, au-

mento de sua renda bruta anual e, assim, não se enquadrando mais na linha do Grupo B. 

Dentro ainda da finalidade de “Custeio”, outras duas linhas do Pronaf estão dispo-

níveis para a agricultura familiar. A linha “Reforma Agrária” que, assim como a anterior, 

também tem dupla finalidade de crédito rural. Esta linha atende assentados de reforma 

agrária, beneficiários do programa nacional de crédito fundiário, indígenas e quilombolas 

a juros de 1,5% e limite de crédito de R$20 mil na finalidade de custeio. Essa linha foi 

responsável pela movimentação de R$8,1 milhões em 2024/25 (Tabela 3).  
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 E a última linha dentro da finalidade foi “Industrialização para a agricultura fami-

liar”, que possui finalidades de custeio, investimento e industrialização, conforme con-

venção do Bacen na organização das informações. Esta linha contabilizou apenas R$15,7 

mil na finalidade de custeio, evidenciando para o público feminino que o estágio de mo-

dernização nas atividades de pós-colheita e desenvolvimento de uma agroindústria fami-

liar ainda não têm sido alcançados pelas produtoras. 

Para a finalidade de investimentos, o Pronaf disponibiliza dez linhas de crédito 

rural, das quais duas foram as mais acessadas na safra 2024/25 pelas mulheres. A primeira 

em maior volume financeiro contratado foi “Microcrédito Rural – Grupo B”. Conforme dito 

anteriormente, esta linha prevê financiamentos tanto para custeio quanto investimentos. 

Na safra 2024/25, essa linha totalizou R$3,6 bilhões para o público feminino e correspon-

deu a 44,9% dentro da finalidade de investimentos; além disso, notou-se uma expansão de 

R$500 milhões em relação à safra anterior (Tabela 3). Com juros de 0,5% ao ano, esta 

linha tem atraído o público feminino, cujo limite de renda seja até R$50 mil. 

Em segundo lugar, a linha “Mais Alimentos” financiou R$3,4 bilhões em investimen-

tos para mulheres, correspondendo a 42,5% do total nessa finalidade (Tabela 3). Essa linha 

apresenta diferentes limites de crédito e taxas de juros conforme a renda bruta anual do 

produtor familiar, bem como o tipo de item financiável (equipamento, implementos e 

outros). Esta linha somada à anterior concentraram 87,4% do total na finalidade de inves-

timentos.  

A terceira linha “Bioeconomia” concentrou R$422 milhões em investimentos, re-

presentando 5,3% do total nessa finalidade (Tabela 3). Nota-se que, ao se comparar com 

a safra anterior, esta linha apresentou um crescimento de R$179,1 milhões, aumento de 

73,5% em relação à safra 2023/24, demonstrando um interesse e uma preocupação do 

público feminino para investimentos em tecnologias mais sustentáveis no agro que incluem 

implantação de sistemas de integração lavoura-pecuária-floresta, práticas conservacionis-

tas, estações para tratamento de água, construção de unidades de produção de bioinsumos 

dentre outras. Paralelamente a esta linha, existem também o Pronaf “Agroecologia” e 

Pronaf “Floresta”, com finalidades também de desenvolvimento sustentável, tal como na 

primeira linha que prevê a modificação do sistema tradicional de produção para um de 

base ecológica ou orgânica e no segundo, o manejo sustentável de florestas bem como sua 

exploração econômica.  

Todas as linhas apresentadas até o momento podem ser acessadas tanto por ho-

mens quanto por mulheres e, desta forma, dá-se destaque para o Pronaf Mulher, que é 

uma linha exclusiva dentro do Pronaf para o público feminino. No entanto, o volume con-

tratado nesta linha foi de R$256,3 milhões, equivalente a 3,2% do total em investimentos. 
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 Ou seja, mesmo que seja exclusiva a elas, ainda não tem expressividade frente a outras 

citadas anteriormente. Para esta linha, o público feminino tem diferenciação quanto ao 

limite de crédito e taxas de juros conforme a renda anual bruta da produtora rural. Para 

renda anual de até R$100 mil, o limite máximo financiado é de R$50 mil com taxa de juros 

de 3,0% e, para produtoras cuja renda bruta anual varia de R$100 mil a R$500 mil, o limite 

de crédito passa a ser de até R$450 mil e taxa de juros a 6,0%, ou seja, as mesmas condi-

ções da linha “Mais Alimentos”. Permanece como ponto investigativo a baixa adesão nessa 

linha exclusiva e criam-se hipóteses para isso: se há a necessidade de maior divulgação 

desta linha junto ao público feminino ou se ainda permanecem mais atrativas e em me-

lhores condições de financiamento as outras duas linhas apresentadas. 

A linha “Reforma Agrária”, conforme dito anteriormente, tem dupla finalidade e 

totalizou R$251,1 milhões para investimentos e praticamente se iguala em volume contra-

tado ao Pronaf Mulher. Destinada ao grupo de produtoras assentadas, indígenas, quilom-

bolas, tem-se como um canal relevante na alocação do crédito rural para este grupo de 

produtoras rurais. O limite de crédito para linha na finalidade de investimento é de R$50 

mil a juros de 0,5% ao ano. 

 

Tabela 3 - Distribuição dos recursos por Subprogramas do Crédito Rural Pronaf para o sexo 
feminino, 2023/24 e 2024/25 

(R$)                                                   (continua) 

Subprogramas 

2023/24 

Custeio  Investimento Industrialização Total  

Agroindústria 0 8.312.099,10 0 8.312.099,10 

Agroecologia 0 1.957.116,40 0 1.957.116,40 

Bioeconomia 0 243.767.103,30 0 243.767.103,30 

Semiárido 0 31.804.070,70 0 31.804.070,70 

Floresta 0 16.500.774,50 0 16.500.774,50 

Custeio 5.656.750.212,50 0 0 5.656.750.212,50 

Jovem 0 144.945,00 0 144.945,00 

Mais Alimentos 0 3.172.043.956,60 0 3.172.043.956,60 

Microcrédito Prod. Rural - Grupo B 562.452.096,40 3.115.961.844,80 0 3.678.413.941,20 

Mulher 0 210.099.376,80 0 210.099.376,80 

Industrialização Agroind. familiar 304.600,00 0 296.300,00 600.900,00 

Ref. Agrária Beneficiários PNCF, 
PNRA, PCRF 

5.814.725,80 110.917.415,00 0 116.732.140,80 

Total 6.225.321.634,70 6.911.508.702,10 296.300,00 13.137.126.636,80 

Fonte: Elaborada pelo autor com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Matriz de dados do crédito rural: crédito 

concedido. Brasília: BC, 2025. Disponível em:  https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/micrrural. Acesso em: 1 set. 

2025. 
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 Tabela 3 - Distribuição dos recursos por Subprogramas do Crédito Rural Pronaf para o sexo 

feminino, 2023/24 e 2024/25 
(R$)                                                   (conclusão) 

Subprogramas 

2024/25 

Custeio  Investimento Industrialização Total  

Agroindústria 0 6.321.046,40 0 6.321.046,40 

Agroecologia 0 1.432.719,60 0 1.432.719,60 

Bioeconomia 0 422.815.290,50 0 422.815.290,50 

Semiárido 0 44.383.034,60 0 44.383.034,60 

Floresta 0 22.486.617,40 0 22.486.617,40 

Custeio 5.985.522.552,60 0 0 5.985.522.552,60 

Jovem 0 339.077,50 0 339.077,50 

Mais Alimentos 0 3.422.280.035,00 0 3.422.280.035,00 

Microcrédito Prod. Rural - Grupo B 263.059.542,10 3.614.486.913,80 0 3.877.546.455,80 

Mulher 0 256.255.607,80 0 256.255.607,80 

Industrialização Agroind. familiar 15.702,00 1.335.431,00 396.553,00 1.747.686,00 

Ref. Agrária Beneficiários PNCF, 
PNRA, PCRF 

8.077.932,20 251.070.802,80 0 259.148.735,00 

Total 6.256.675.728,80 8.043.206.576,40 396.553,00 14.300.278.858,20 

Fonte: Elaborada pelo autor com base nos dados do BANCO CENTRAL DO BRASIL. Matriz de dados do crédito rural: crédito 

concedido. Brasília: BC, 2025. Disponível em:  https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/micrrural. Acesso em: 1 set. 

2025. 

 

3 - CONCLUSÕES 

É nítido que a participação das mulheres na alocação de crédito rural a partir do 

Pronaf ainda é inferior à participação majoritária dos homens. Contudo, os dados da safra 

2024/25, a partir de dados da Matriz de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, sinalizam 

crescimentos de volume financeiro para o público feminino bem como o avanço de partici-

pação ao se comparar com a safra anterior. Além disso, frisa-se que a participação de 23,3% 

no crédito rural do Pronaf é superior aos 19,8% que representam as propriedades rurais sob 

responsabilidade feminina, conforme dados do IBGE no último censo agropecuário. 

Nota-se que é a finalidade de investimentos agropecuários que as mulheres reali-

zam as maiores operações de financiamento, buscando incorporar tecnologias para alcan-

çar melhor eficiência, produtividade e rentabilidade, mas também há um considerável 

volume nas operações de custeio, ou seja, cobrir as despesas agropecuárias a cada safra. 

Na finalidade de investimentos, são as linhas “Mais Alimentos” e “Microcrédito – Grupo B” 

os principais canais que atendem desde as mulheres com renda bruta anual menor até as 

mais capitalizadas. Coube também apresentar os resultados de linhas como “Bioeconomia” 
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 que teve crescimento considerável (73,5%) entre uma safra e outra, sinalizando uma ten-

dência de se produzir com sustentabilidade. 

Ressalta-se que a cada plano safra da agricultura familiar, o Governo Federal tem 

realizado ajustes para obtenção de crédito, seja no enquadramento de renda anual ou em 

limites de crédito, taxas de juros mais atrativas e prazos de pagamento. Dessa forma, há 

a preocupação do MDA em garantir maior acesso às produtoras da agricultura familiar e, 

assim, promover o desenvolvimento desse relevante público do agronegócio e minimizar 

diferenças tanto regionais quanto de gênero na agricultura brasileira. 
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